
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 325/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO AMAZONAS, por substituição legal, no 

uso de suas atribuições legais, e 
 

CONSIDERANDO o voto da Exma. Sra. 

Conselheira-Relatora, Doutora Suzete Maria dos Santos, nos 

autos do Processo n.º 6.034/2006/PGJ (Ofício n.º 181/06/44.ª 

PJVFPM);                 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, 

c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e 

art. 10, inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo 

Conselho Superior do Ministério Público; 
 

CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em 

sessão ordinária realizada em 19 de julho de 2006, 
 

RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR a promoção de arquivamento 

dos autos do Processo n.º 6.034/2006/PGJ (Ofício n.º 
181/06/44.ª PJVFPM), relativo à comunicação acerca de 

palestra proferida pela Dra. Jussara Maria Pordeus e Silva, 

Promotora de Justiça de 2.ª Entrância sobre o Plano Diretor, 

consubstanciando-se este em um dos temas tratados no 

Fórum Estadual de Defesa dos Municípios, realizado nesta 

cidade, tendo em vista que foi dado ciência aos membros do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em 

sessão extraordinária realizada no dia 11 de julho do corrente 

ano. 

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-

se. 

SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

em Manaus-AM, 19 de julho de 2006. 
 
 

ALBERTO NUNES LOPES 
Presidente, por substituição legal 

 
 
 

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 
Membro 

 
 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro e Secretária “Ad hoc” 
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